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PLENÁRIO

DESPACHO
18/09/2012

PROPOSIÇÃO LIDA NA 99ª SESSÃO ORDINÁRIA EM 18/09/12.

ENCAMINHE-SE À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO PARA ANÁLISE E
APRECIAÇÃO.  

DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

1º SECRETÁRIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÕES TÉCNICAS
CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA
PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 15/05/2012

ITEM NORMA:  7.2

 
 

MATÉRIA:

MENSAGEM N° 70/2012 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.404/12)

PROJETO DE LEI N°.

PROJETO DE INDICAÇÃO N°.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°.
 

AUTORIA PODER EXECUTIVO
 

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.
 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

VIRNA LISI AGUIAR

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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PROCURADORIA - GERAL

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
18/09/2012

PARECER

 

Da PROCURADORIA, sobre a ,Proposição nº 70 de 2012
oriunda da Mensagem n° 7.404/12 do Exmo. Sr. Governador do
Estado, que   autoriza a abertura de créditos especiais e dá
outras providências.

I – RELATÓRIO

 

Vem ao exame desta Procuradoria, nos termos regimentais, a , oriunda daProposição nº 70 de 2012
Mensagem n° 7.404/12 do Exmo. Sr Governador do Estado, que submete à apreciação do Poder
Legislativo projeto de lei que “autoriza a abertura de créditos especiais e dá outras providências”.

 

II – ANÁLISE

 

O projeto de lei apresentado visa autorizar a abertura de crédito especial para o Tribunal de Justiça do
Estado e diversos órgãos do Estado.

Nesse aspecto, a abertura de crédito especial, ou seja, aquele não previsto ordinariamente no orçamento,
depende de autorização legislativa, exigência esta que o chefe do Poder Executivo busca atender com o
presente Projeto de Lei.

De fato, essa é a determinação do art. 205, inciso IV, da Constituição do Estado do Ceará, em total
consonância com o art. 167, V, da Constituição Federal, in verbis:

Art. 205. São vedados:

IV - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização
legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes;
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Além disso, a Lei federal n° 4.320/64 ressalta esse aspecto e estabelece os recursos que servirão para
abertura dos créditos especiais, que não deverão estar comprometidos, nesses exatos termos:

Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computadas ou
insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

I - suplementares, os destinados a refôrço de dotação orçamentária;

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação
orçamentária específica;

III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de
guerra, comoção intestina ou calamidade pública.

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e
abertos por decreto executivo.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência
de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição
justificativa.

§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não
comprometidos:

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;

II - os provenientes de excesso de arrecadação;

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou
de créditos adicionais, autorizados em Lei;

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que juridicamente
possibilite ao poder executivo realiza-las.

§ 2º Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo
financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos
adicionais transferidos e as operações de credito a eles vinculadas.

§ 3º Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo
positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a
realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício. (grifamos).

§ 4° Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso de
arrecadação, deduzir-se-a a importância dos créditos extraordinários abertos no
exercício.

Importa demonstrar que a proposição cumpre aos mandamentos legais e constitucionais referidos que
subordinam a autorização para abertura de crédito especial à indicação dos recursos disponíveis
correspondentes,  decorrentes de anulaçãorestando tal requisito cumprido pelo art. 2º da propositura,
de dotações orçamentárias.
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Do mesmo modo, o art. 3º do projeto, ao determinar que a inclusão dos valores consignados aos
programas e ações, na forma dos anexos III e IV da proposição, fica incorporada ao Plano Plurianual
2012-2015, observa o disposto no art. 5º, § 5,º da Lei de Responsabilidade Fiscal, bem como na Lei
Estadual n° 15.109/12.

Além disso, não é demais observar que a iniciativa para veicular créditos adicionais é privativa e
indelegável do chefe do Poder Executivo, emoldurando-se na  governo de que fala oindirizo generale di
professor Manoel Gonçalves Ferreira Filho.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

 

III – CONCLUSÃO

 

Em face do exposto, entendemos que a , oriunda da Mensagem n° 7.404/12, seProposição nº 70 de 2012
encontra em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que
somos de  à normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.PARECER FAVORÁVEL

É o parecer que submetemos à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RENO XIMENES

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
18/09/2012

 
COMISSÕES TÉCNICAS

CÓDIGO: FQ-COTEC- 28-01

MEMO INDICAÇÃO RELATOR COM
URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 18/06/2012

ITEM NORMA:  7.2

 
 
Excelentíssimo(a) Senhor(a)
Deputado (a) Ronaldo Martins
Membro da Comissão Constituição, Justiça e Redação
 
 
 O Presidente da Comissão, conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno desta Casa, vem, por meio deste, nomear
Vossa Excelência Relator(a) da referida matéria. 
 
Atenciosamente,

SÉRGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO RONALDO MARTINS

PARECER
18/09/2012

COMISSÃO CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Propositura nº.: 70/2012

Mensagem nº. 7.404/12

Autoria do Poder Executivo

Relator: Deputado Ronaldo Martins

 

AUTORIZA A ABERTURADE CRÉDITOS ESPECIAIS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Relatório:

A propositura visa autorizar a abertura de crédito especial para o Tribunal de Justiça do Estado e diversos órgãos do
Estado. Nesse aspecto, a abertura de crédito especial, ou seja, aquele não previsto ordinariamente no orçamento, depende
de autorização legislativa, exigência esta que o chefe do Poder Executivo busca atender com o presente Projeto de Lei.

Em regular tramitação recebeu parecer opinativo favorável pela Procuradoria Jurídica desta Casa Legislativa.

Voto:

Diante da competência desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, à luz dos Arts. 48, I, “a”, e. 96, I do
Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, ou seja, no tocante ao seu exame de admissibilidade,
examinando os aspectos da constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimental e de técnica de redação legislativa,
pronuncio-me  a regular tramitação da matéria.FAVORAVELMENTE

É como voto.
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RONALDO MARTINS

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
19/09/2012

 

COMISSÕES TÉCNICAS
CÓDIGO: FQ-COTEC-012-02

FORMULÁRIO DE FOLHA DE PARECER
DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 20/06/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
(  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                       ( X  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

 
COMISSÃO CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 
 
MATÉRIA: MENSAGEM N° 70/2012 (ORIUNDA DA MENSAGEM N° 7.404/12)

AUTOR: PODER EXECUTIVO

RELATOR: DEPUTADO RONALDO MARTINS

PARECER: FAVORÁVEL

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

SÉRGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
19/09/2012

 
COMISSÕES TÉCNICAS

CÓDIGO: FQ-COTEC-028-01

MEMO INDICAÇÃO RELATOR DE
URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 18/06/2012

ITEM NORMA:  7.2

 
Excelentíssimo Senhor
Deputado Sérgio Aguiar
Membro da Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação
 
 
 O Presidente da Comissão, conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno desta Casa, vem,
por meio deste, nomear Vossa Excelência Relator da referida matéria. 
 
Atenciosamente,

LULA MORAIS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Data da criação:  19/09/2012 09:47:33  Data da assinatura:  19/09/2012 09:48:05

GABINETE DO DEPUTADO SÉRGIO AGUIAR

PARECER
19/09/2012

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação

EMENTA: AUTORIZA A ABERTURA DE
CRÉDITOS ESPECIAIS E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

PROPOSIÇÃO Nº 70/2012, ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.404.

I – RELATÓRIO (exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno)

Trata-se de Projeto de Lei  de autoria do Poder Executivo, que autoriza a abertura de créditos especiais e
da outras providências .

Na justificativa do projeto, destaca-se: “Os recursos para atender às despesas previstas neste projeto de
lei decorrem de anulação orçamentária dos seguintes Órgãos: da Secretária da Fazenda – SEFAZ, do
Fundo Estadual de Saúde – FUNDES, da Secretária do Trabalho e Desenvolvimento Social – STDS,
dos Encargos Gerais do Estado – EGE, da Secretária do Planejamento e Gestão – SEPLAG e de
recursos diretamente arrecadados do Tribunal de Justiça – TJ e da Agência de Defesa Agropecuária
do Estado do Ceará - ADAGRI”.

 O autor também salienta que: “O referido crédito especial tem por objetivo atender às seguintes
necessidades: a criação do Fundo Estadual de Segurança dos Magistrados – FUNSEG; cria o
Fundo de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará - FUNDEAGRO; a criação de uma ação
especifica voltada à qualificação e inserção de jovens no mercado de trabalho formal; a criação de
nova ação orçamentária em virtude da necessidade estrutural,   de equipamentos do CEOS e
POLICLÍNICAS; criação de nova ação correspondente à execução financeira; criação de uma ação
para atender às obrigações especiais do Fundo de Previdência Parlamentar; criação de uma ação
adequada de serviços de engenharia complementares à obra do Acquário Ceará”.

Sendo assim, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação desta casa, em reunião ordinária realizada na
data de 19 de setembro de 2012, , seguindo o voto do DeputadoAPROVOU o projeto em comento
Ronaldo Martins (relator designado pela comissão), que apresentou  à regularparecer favorável
tramitação da matéria.
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Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, do Regimento Interno, compete à CCJ a
análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa de
projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

Em regular tramitação, em 19 de Setembro de 2012, a Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação,
fui designado relator do projeto em estudo, em obediência ao que rezam os artigos 82, I e 83 do
Regimento Interno, sendo-me concedido o prazo de 10 dias para a elaboração de parecer acerca do 

 desta proposição legislativa.mérito

É a síntese necessária.

II – VOTO (Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno)

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Orçamento, Finanças e
Tributação da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito do
projeto ora examinado.

Não podemos deixar de reconhecer o relevante interesse público do projeto que nos é apresentado, pois,
sem sombra de dúvida, a abertura de crédito especial para atender as necessidades do Tribunal de Justiça
e outros Órgãos do Estado, contribuirá para a implantação de novos programas que beneficiará direta e
indiretamente a população cearense.

Face ao exposto, pelas razões acima expostas, apresento parecer  à regular tramitação daFAVORÁVEL
Proposição n° 70/2012, por representar medida de elevado interesse público.

 É o parecer

 

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
19/09/2012

 
COMISSÕES TÉCNICAS

CÓDIGO: FQ-COTEC-012-02

FORMULÁRIO DE FOLHA DE PARECER
DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 20/06/2012

ITEM NORMA:  7.2

 
(  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                       (  x ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

 
COMISSÃO: COFT 

 
 
MATÉRIA: MENSAGEM Nº 70/2012

AUTOR: PODER EXECUTIVO

RELATOR: SÉRGIO AGUIAR

PARECER: FAVORÁVEL
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LULA MORAIS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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